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Institui  a  Política  Estadual  de  Qualificação
Técnica e Profissional às mulheres vítimas de
violência  doméstica  e  familiar,  no  Estado de
Mato Grosso.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Qualificação Técnica e Profissional às mulheres vítimas de
violência doméstica e familiar, no Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. A Política Estadual de Qualificação Técnica e Profissional de que trata o caput visa
assegurar às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar condições para exercer efetivamente os
direitos e garantias fundamentais que lhe são conferidos pela Constituição Federal, em consonância com o
disposto nos arts. 2º, 3º, 8º e 9º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.

Art. 2º A Política de que trata o art. 1º desta Lei deve alcançar as seguintes medidas:

I - promover a capacitação técnica das mulheres vítimas de violência por meio da disponibilização de cursos
profissionalizantes gratuitos de acordo com seu interesse, sua habilidade e diagnóstico da equipe
multidisciplinar prevista nos arts. 29 a 32 da Lei nº 11.340, de 2006;

II - estimular as vítimas de violência a procederam à denúncia, o enfrentamento de todas as conseqüências
psicossociais dela decorrentes e a participação nos cursos de qualificação gratuitos oferecidos às vítimas
para crescimento pessoal, social e profissional;

III - promover campanhas de divulgação dos cursos profissionalizantes e técnicos oferecidos às vítimas de
violência, bem como da importância da denúncia das agressões; e

IV - atender a previsão de políticas públicas integradas nos termos do art. 8º da Lei nº 11.340, de 2006, por
meio do estabelecimento de convênio e parcerias entre todas as esferas do poder público, com as
universidades para o desenvolvimento de pesquisas, estatísticas e diagnósticos que auxiliem na escolha dos
cursos a serem ofertados e, em especial, com as instituições de ensino do setor privado a fim de viabilizar a
execução em vários tipos de cursos profissionalizantes.



Art. 3º A execução da Política Estadual de Qualificação Técnica e Profissional gratuita às mulheres vítimas
de violência doméstica e familiar deverá obedecer as políticas definidas pelo Poder Executivo, cuja
elaboração contará com a participação de órgãos públicos e entidades públicas de direito privado, e da
comunidade especializada.

Art.4º Para o cumprimento das diretrizes dispostas nesta Lei, o Poder Executivo poderá, além de outras
estratégias de execução, promover o desenvolvimento e o incentivo ao desenvolvimento por parte dos
Municípios do atendimento especial às vítimas de violência doméstica e incentivo e fornecimento de cursos
profissionalizantes voltados para as necessidades e costumes da região.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, de acordo com a Emenda Constitucional Estadual
n° 19, de 11 de dezembro de 2001.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

   A presente iniciativa visa instituir a Política Estadual de Qualificação Técnica e Profissional gratuita às
mulheres vitima de violência doméstica e familiar no Estado de Mato Grosso, proporcionando condições para
que tenham oportunidade de se reintegrar na sociedade com autonomia. Visa ainda combater a violência,
assegurar à sua vítima condições e exercer os direitos e garantias fundamentais conferidas pela Constituição
Federal e assegurar o desenvolvimento de políticas públicas gratuitas que, além de prevenção e
conscientização, assista e prepare a mulher psicologicamente e profissionalmente para inserção na
sociedade.

   Compreendemos que a Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) representa um avanço substancial quanto
à intolerância à violência contra a mulher, o que provocou o aumento do número de denúncias, entretanto,
apesar das medidas assistenciais, da possibilidade de prisão do agressor e das penas mais rigorosas
estabelecidas, ainda é visível o número de agressões que não são denunciadas, na maioria das vezes em
razão da dependência econômica e ou emocional da vítima com o agressor.

   Desta forma, a fim de quebrar esse liame de dependência financeira e psicológica entre vítima e agressor e
ampliar as possibilidades das mulheres vítimas de violência doméstica e familiar a seguirem sua própria
trajetória, apresenta-se a proposta, que visa especialmente o desenvolvimento de sua auto-estima e seus
desenvolvimentos técnicos e profissionais. Pelas razões expostas, solicitamos aos nobres colegas
parlamentares a aprovação do presente Projeto de Lei.
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